
Ofício nº 69/2023 Campo Largo, 10 de maio de 2023.

SenhorPresidente:

Pelo presente, encaminho a esta colenda Casa de Leis, para que seja
apreciado, o incluso no Projeto de Lei, cuja súmula “autoriza o Poder Executivo a abrir um
Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para o
exercício de 2022 e a promover alterações no Plano Plurianual 2022-2025 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2022”, trata-se de uma readequação no orçamento visando
incluir novo elemento de despesa, possibilitando dessa forma, a execução de ações
indispensáveis para a realização efetiva de políticas públicas de interesse à cidade de Campo
Largo.

No caso específico, o Projeto em exame trata de um Serviço para
transformação/adaptação de veículo ônibus rodoviário, carroceria, marca Marcopolo Viaggio,
ano 1991, para ônibus palco com mobiliários e instalação de equipamentos. Será utilizado

para apresentações artísticas e eventos culturais, para proporcionar maior alcance nosbairros
e regiões da cidade.

O projeto parte do princípio da economicidade, visto que será
amplamente utilizado, substituindo gasto atual com contratação de terceiro, transformando-se
em ganhoa longo prazo para a cidade. Em observância aos preceitos de boas práticas e de
transparência na Gestão Pública, bem como das normas financeiras e de contabilidade
pública, pretende-se com este ato o emprego eficaz dos recursos do Município de Campo
Largo.

Assim, por entender se trata de assunto de elevado interesse público e de
toda a sociedade, esperamos contar com o apoio desta Casa, na aprovação deste Projeto e,
aproveitamosa oportunidade para reiterar protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente, MAURICIO as
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Maurício Rivabem
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
João Carlos Ferreira - Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo/PR.


